
Registro e Porte de Armas de Fogo: AnÃ¡lise Profunda da LegislaÃ§Ã£o Brasileira

DescriÃ§Ã£o

O Brasil adota um sistema dual de controle de armas de fogo, dividido fundamentalmente entre
registro e porte, institutos jurÃdicos distintos que frequentemente geram confusÃ£o entre os
candidatos a concursos pÃºblicos. O registro Ã© o ato administrativo que formaliza a propriedade da
arma junto aos Ã³rgÃ£os competentes, enquanto o porte autoriza seu transporte e uso fora do domicÃ­
lio. Essa distinÃ§Ã£o Ã© crucial para compreender toda a estrutura legislativa apresentada.

A Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), com as alteraÃ§Ãµes posteriores, estrutura-se em
capÃtulos especÃficos justamente para demarcar essas diferenÃ§as conceituais. O CapÃtulo II trata
exclusivamente do registro, enquanto o CapÃtulo III aborda o porte, evidenciando que sÃ£o institutos
independentes, embora frequentemente relacionados.

Obrigatoriedade do Registro: PrincÃpio Fundamental

CarÃ¡ter Imperativo da ExigÃªncia

O artigo 3Âº estabelece de forma peremptÃ³ria que â??Ã© obrigatÃ³rio o registro de arma de fogo no
Ã³rgÃ£o competenteâ?•. NÃ£o se trata de faculdade, mas de imperativo legal. Qualquer cidadÃ£o que
possua uma arma de fogo em territÃ³rio brasileiro sem o respectivo registro incorre em ilicitude
administrativa e potencial conduta criminosa.

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 3Âº introduz a categoria das armas de uso restrito, que possuem regime
diferenciado: serÃ£o registradas no Comando do ExÃ©rcito, Ã³rgÃ£o que assume competÃªncia
especÃfica sobre essas armas. As armas de fogo de uso permitido, por sua vez, registram-se junto Ã 
PolÃcia Federal mediante autorizaÃ§Ã£o prÃ©via do Sistema de Gerenciamento do Acervo de Armas
da PolÃcia Federal (SINARM).

Ã?rgÃ£os Competentes e
Hierarquia de Responsabilidade

A competÃªncia Ã© distribuÃda
de forma estratificada:

Comando do ExÃ©rcito:
armas de uso restrito
PolÃcia Federal: armas de
uso permitido (com
intermediaÃ§Ã£o do
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SINARM)
SINARM: expediÃ§Ã£o de
autorizaÃ§Ã£o prÃ©via

Essa estrutura hierÃ¡rquica reflete a preocupaÃ§Ã£o estatal em manter controle centralizado sobre
armas, especialmente aquelas com potencial ofensivo elevado.

Os Requisitos para AquisiÃ§Ã£o de Arma de Uso Permitido:
AnÃ¡lise Pormenorizada

O artigo 4Âº estabelece o regime jurÃdico mais relevante para candidatos a concursos, pois trata das
armas de uso permitido, que representam a maioria dos casos prÃ¡ticos. A aquisiÃ§Ã£o nÃ£o Ã©
automÃ¡tica; depende do atendimento cumulativo de requisitos legais objetivos e subjetivos.

DeclaraÃ§Ã£o de Efetiva Necessidade: Requisito PrÃ©vio

Antes de qualquer anÃ¡lise dos incisos, deve-se ressaltar que a Lei exige â??declarar a efetiva
necessidadeâ?•. Esse requisito inicial Ã© fundamental e frequentemente ignorado. NÃ£o basta
preencher formulÃ¡rios; o interessado deve demonstrar que existe necessidade concreta para a posse
de arma de fogo.

A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal vem consolidando entendimentos sobre esse requisito,
especialmente em casos de suspeita de abuso de autoridade administrativa na concessÃ£o ou
negaÃ§Ã£o de autorizaÃ§Ãµes.

Inciso I: ComprovaÃ§Ã£o de Idoneidade MÃºltipla

O primeiro requisito material subdivide-se em trÃªs elementos:

1. CertidÃµes negativas de antecedentes criminais fornecidas por:
JustiÃ§a Federal
JustiÃ§a Estadual
JustiÃ§a Militar
JustiÃ§a Eleitoral

A exigÃªncia de mÃºltiplas certidÃµes reflete o princÃpio da seguranÃ§a preventiva: nenhum
condenado deve portar arma de fogo. A possibilidade de apresentaÃ§Ã£o por meios eletrÃ´nicos
modernizou o procedimento, mas nÃ£o eliminou a obrigaÃ§Ã£o substancial.

2. DeclaraÃ§Ã£o de nÃ£o estar respondendo a inquÃ©rito policial ou processo criminal:
Essa comprovaÃ§Ã£o Ã© essencial. Um indivÃduo sob investigaÃ§Ã£o ou em processo criminal
nÃ£o pode estar portando arma, independentemente de condenaÃ§Ã£o. A Lei reconhece que a
simples suspeita fundamentada justifica a restriÃ§Ã£o.
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Inciso II: DocumentaÃ§Ã£o de OcupaÃ§Ã£o LÃcita e ResidÃªncia Certa

Esse requisito possui dupla funÃ§Ã£o: verificar que o interessado exerce atividade lÃcita (garantindo
que nÃ£o Ã© dedicado a atividades criminosas) e confirmar paradeiro certo (permitindo rastreabilidade
e controle).

A exigÃªncia de â??residÃªncia certaâ?• possui implicaÃ§Ãµes jurÃdicas profundas. NÃ£o se trata
apenas de um endereÃ§o; trata-se de estabelecer que o indivÃduo tem domicÃlio definido no Brasil.
Essa exigÃªncia Ã© particularmente relevante em concursos que abordam domicÃlio civil e
administrativo, pois o domicÃlio para fins de armamento segue a mesma lÃ³gica do CÃ³digo Civil.

Inciso III: Capacidade TÃ©cnica e AptidÃ£o PsicolÃ³gica

Esse Ã© o requisito mais sofisticado e frequentemente controverso. Subdivide-se em dois elementos
avaliÃ¡veis:

1. Capacidade tÃ©cnica para manuseio: Deve ser atestada por instrutor credenciado, geralmente
em curso de armamento e tiro. O inciso garante que o interessado sabe operar a arma
corretamente, minimizando risco de acidentes.

2. AptidÃ£o psicolÃ³gica: Avalia-se a saÃºde mental do interessado, investigando se possui
distÃºrbios que o tornariam perigoso no manuseio de armas. Essa avaliaÃ§Ã£o Ã© realizada por
psicÃ³logo credenciado, conforme regulamentaÃ§Ã£o especÃfica.

A Lei 10.826/2003 dedicou atenÃ§Ã£o especial a esses profissionais nos artigos 11 e 11-A, limitando
os valores que podem cobrar:

Art. 11-A, Â§ 1Âº: â??Na comprovaÃ§Ã£o da aptidÃ£o psicolÃ³gica, o valor cobrado pelo
psicÃ³logo nÃ£o poderÃ¡ exceder ao valor mÃ©dio dos honorÃ¡rios profissionais para
realizaÃ§Ã£o de avaliaÃ§Ã£o psicolÃ³gica constante do item 1.16 da tabela do Conselho
Federal de Psicologia.â?•

Art. 11-A, Â§ 2Âº: â??Na comprovaÃ§Ã£o da capacidade tÃ©cnica, o valor cobrado pelo
instrutor de armamento e tiro nÃ£o poderÃ¡ exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do
custo da muniÃ§Ã£o.â?•

ObservaÃ§Ã£o Importante: CobranÃ§as superiores resultam em descredenciamento automÃ¡tico do
profissional. Essa sanÃ§Ã£o administrativa Ã© exemplar da rigidez do controle estatal.

Os ParÃ¡grafos do Artigo 4Âº: Dispositivos Complementares

ParÃ¡grafo 1Âº: AutorizaÃ§Ã£o IntransferÃvel do SINARM

O SINARM expede autorizaÃ§Ã£o nominal de compra, vinculada especificamente Ã quela arma
indicada. Essa autorizaÃ§Ã£o Ã© intransferÃvel: nÃ£o pode ser cedida, doada ou repassada. Cada
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interessado deve obter sua prÃ³pria autorizaÃ§Ã£o. Isso impede o comÃ©rcio de autorizaÃ§Ãµes e
garante que apenas o autorizado compareÃ§a para adquirir a arma.

ParÃ¡grafo 2Âº: MuniÃ§Ã£o Vinculada ao Calibre Registrado

Requisito de rastreabilidade: a muniÃ§Ã£o deve corresponder ao calibre da arma registrada. NÃ£o Ã©
possÃvel adquirir muniÃ§Ã£o de calibre diferente. A Lei fixa quantidade mÃ¡xima em regulamento
(nÃ£o especificado no texto legal, mas geralmente estabelecido em ato administrativo).

Essa vinculaÃ§Ã£o serve duplo propÃ³sito: evitar que indivÃduo autorizado para uma arma acumule
muniÃ§Ã£o para mÃºltiplas armas e facilitar investigaÃ§Ãµes quando muniÃ§Ã£o Ã© encontrada em
cenas de crime.

ParÃ¡grafo 3Âº: ObrigaÃ§Ã£o de ComunicaÃ§Ã£o das Empresas Comercializadoras

O comÃ©rcio de armas Ã© regulado de forma rigorosa. A empresa vendedora deve:

1. Comunicar cada venda Ã  autoridade competente
2. Manter banco de dados com caracterÃsticas da arma
3. Guardar cÃ³pia de todos os documentos do adquirente

Essa estrutura cria rastreabilidade completa: desde fabricaÃ§Ã£o atÃ© primeira venda, cada
transaÃ§Ã£o Ã© documentada. Aqui reside a base para investigaÃ§Ãµes de origem de armas
utilizadas em crimes.

ParÃ¡grafo 4Âº: Responsabilidade Civil da Empresa

Enquanto nÃ£o vendida, a arma Ã© de propriedade registrada da empresa comercializadora. Isso
significa que a empresa responde legalmente por perdas, furtos ou usos indevidos que ocorram
enquanto a arma estiver em seu estoque. Essa responsabilizaÃ§Ã£o desestimula prÃ¡ticas
negligentes.

ParÃ¡grafo 5Âº: TransferÃªncia entre Pessoas FÃsicas Apenas com AutorizaÃ§Ã£o

Ponto crucial: nÃ£o Ã© possÃvel que dois cidadÃ£os comuns negociem armas entre si sem
interveniÃªncia estatal. Toda transferÃªncia de propriedade entre pessoas fÃsicas requer
autorizaÃ§Ã£o prÃ©via do SINARM. Isso impede comercializaÃ§Ã£o ilegal â??por baixo da mesaâ?• e
garante que cada nova proprietÃ¡ria person Ã© submetida aos requisitos do artigo 4Âº.

ParÃ¡grafo 6Âº: Prazo DecisÃ³rio de 30 Dias Ã?teis

A administraÃ§Ã£o tem 30 dias Ãºteis para conceder ou recusar a autorizaÃ§Ã£o, com
fundamentaÃ§Ã£o. Essa exigÃªncia de fundamentaÃ§Ã£o estÃ¡ ligada aos princÃpios constitucionais
de motivaÃ§Ã£o de atos administrativos.

ParÃ¡grafo 7Âº: Registro PrecÃ¡rio Diferenciado
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Existe figura do â??registro precÃ¡rioâ?• que dispensa requisitos dos incisos I, II e III. Embora o
parÃ¡grafo nÃ£o detalhe completamente, trata-se de situaÃ§Ã£o excepcional (geralmente relacionada
a armas jÃ¡ registradas em nome de outrem que precisa ser transferidas temporariamente).

ParÃ¡grafo 8Âº: Dispensa Condicional do Inciso III

Um interessado que jÃ¡ possui autorizaÃ§Ã£o de porte vÃ¡lida com caracterÃsticas idÃªnticas da arma
a ser adquirida fica dispensado dos requisitos de capacidade tÃ©cnica e aptidÃ£o psicolÃ³gica. Isso
reconhece que se jÃ¡ foi aprovado em psicotÃ©cnico anterior, nÃ£o precisa repetir avaliaÃ§Ã£o para
arma similar. Essa disposiÃ§Ã£o otimiza o procedimento administrativo sem comprometer
seguranÃ§a.

O Certificado de Registro: Direitos e LimitaÃ§Ãµes Territoriais

O artigo 5Âº Ã© fundamental para compreender o que o registro autoriza e o que nÃ£o autoriza. Ã?
frequente confusÃ£o entre registro e porte; candidatos a concursos precisam dominar essa
distinÃ§Ã£o com exatidÃ£o.

O Alcance do Certificado de Registro

O certificado autoriza o proprietÃ¡rio a manter a arma exclusivamente:

No interior de sua residÃªncia
No interior de seu domicÃlio
Em dependÃªncias de residÃªncia/domicÃlio
No local de trabalho (desde que seja proprietÃ¡rio ou responsÃ¡vel legal)

Observe a palavra exclusivamente: a arma nÃ£o pode sair desses locais sob a validade apenas do
certificado de registro. Quem tentar sair da residÃªncia com a arma sem porte especÃfico comete
crime de porte ilegal (artigo 14 da Lei 10.826/2003).

Validade Nacional do Certificado

Embora a arma sÃ³ possa estar em locais especÃficos, o certificado Ã© vÃ¡lido em todo o territÃ³rio
nacional. Isso significa que o registro expedido em SÃ£o Paulo Ã© reconhecido na Bahia. NÃ£o existe
necessidade de re-registro em outro estado.

ParÃ¡grafo 1Âº: CompetÃªncia de ExpediÃ§Ã£o

O certificado Ã© expedido pela PolÃcia Federal e precedido de autorizaÃ§Ã£o do SINARM. HÃ¡ dois
Ã³rgÃ£os envolvidos: o SINARM autoriza o registro, a PolÃcia Federal o expede. Essa dualidade
garante dupla verificaÃ§Ã£o.

ParÃ¡grafo 2Âº: RenovaÃ§Ã£o PeriÃ³dica com RevalidaÃ§Ã£o de Requisitos

A cada 3 anos, o proprietÃ¡rio deve revalidar sua propriedade demonstrando novamente:
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Idoneidade (inciso I do art. 4Âº)
OcupaÃ§Ã£o lÃcita e residÃªncia (inciso II do art. 4Âº)
Capacidade tÃ©cnica e aptidÃ£o psicolÃ³gica (inciso III do art. 4Âº)

Isso significa que o registro nÃ£o Ã© definitivo; Ã© condicionado Ã  manutenÃ§Ã£o permanente dos
requisitos. Um proprietÃ¡rio que for condenado criminalmente entre renovaÃ§Ãµes perde o direito ao
certificado na prÃ³xima revalidaÃ§Ã£o.

ParÃ¡grafo 3Âº: TransiÃ§Ã£o de Registros Estaduais para Federais

Essa disposiÃ§Ã£o Ã© histÃ³rica. Anterior Ã  Lei 10.826/2003, alguns estados expediam seus
prÃ³prios certificados. A Lei criou prazo atÃ© 31 de dezembro de 2008 para que proprietÃ¡rios com
certificados estaduais os convertessem em federais. Essa matÃ©ria Ã© menos relevante para
concursos modernos, mas pode aparecer em questÃµes histÃ³ricas.

ParÃ¡grafos 4Âº: Certificado ProvisÃ³rio Digital

A Lei reconhece o certificado provisÃ³rio expedido via internet, com validade inicial de 90 dias. Essa
inovaÃ§Ã£o tecnolÃ³gica mantÃ©m rastreabilidade enquanto o processo definitivo tramita. A unidade
da PolÃcia Federal pode revalidar o certificado provisÃ³rio pelo prazo necessÃ¡rio para conclusÃ£o do
definitivo.

ParÃ¡grafo 5Âº: ExtensÃ£o da ResidÃªncia em Ã•reas Rurais

Para residentes rurais, a Lei expande o conceito de â??residÃªncia ou domicÃlioâ?• para â??toda a
extensÃ£o do respectivo imÃ³vel ruralâ?•. Isso reconhece a realidade do campo, onde a â??casaâ?•
nÃ£o Ã© um apartamento, mas uma propriedade que pode ter vÃ¡rios hectares. Permite que o
proprietÃ¡rio rural ande com a arma dentro de sua propriedade sem estar em porte ilegal.

ObservaÃ§Ã£o CrÃtica: Essa disposiÃ§Ã£o Ã© frequentemente mal interpretada. A extensÃ£o
aplica-se ao registro, nÃ£o ao porte. O rural nÃ£o ganha direito de porte sÃ³ por residir no campo;
apenas o registro abrange toda a propriedade.

O Porte de Arma: ProibiÃ§Ã£o Geral e ExceÃ§Ãµes
Estruturadas

O artigo 6Âº Ã© a vedra angular do capÃtulo sobre porte. Estrutura-se em lÃ³gica clara: proibiÃ§Ã£o
geral com exceÃ§Ãµes especÃficas para categorias profissionais.

PrincÃpio da ProibiÃ§Ã£o Geral

â??Ã? proibido o porte de arma de fogo em todo o territÃ³rio nacional, salvo para os casos previstos
em legislaÃ§Ã£o prÃ³pria e paraâ?¦â?•

Essa construÃ§Ã£o linguÃstica Ã© importante: a regra Ã© a proibiÃ§Ã£o; as exceÃ§Ãµes sÃ£o
enumeradas taxativamente. NinguÃ©m pode portar arma fora do rol especificado, por mais razÃµes
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que tenha.

EnumeraÃ§Ã£o das ExceÃ§Ãµes

O artigo 6Âº especifica os seguintes grupos autorizados a portar:

Inciso I â?? ForÃ§as Armadas: Membros das ForÃ§as Armadas (ExÃ©rcito, Marinha, AeronÃ¡utica)
podem portar.

Inciso II â?? Ã?rgÃ£os de SeguranÃ§a PÃºblica: Integra-se aqui referÃªncia aos artigos 144 da
CF/88. Especificamente:

PolÃcia Federal
PolÃcia Estadual
PolÃcia do Distrito Federal
Guarda Municipal (com condiÃ§Ãµes especÃficas)
ForÃ§a Nacional de SeguranÃ§a PÃºblica

Inciso III â?? Guardas Municipais: Citadas novamente com indicaÃ§Ã£o de que existem
â??condiÃ§Ãµes estabelecidas no regulamentoâ?•, nÃ£o especificadas no texto legal.

Inciso V â?? AgÃªncias de InteligÃªncia: Agentes operacionais da AgÃªncia Brasileira de
InteligÃªncia (ABIN) e agentes do Departamento de SeguranÃ§a do Gabinete de SeguranÃ§a
Institucional da PresidÃªncia. Essas categorias envolvem seguranÃ§a de autoridades e
informaÃ§Ãµes de estado.

Inciso VI â?? Ã?rgÃ£os Constitucionais EspecÃficos: Refere-se a artigos 51, IV e 52, XIII da
CF/88, que tratam de Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a interna de Ã³rgÃ£os constitucionais.

Inciso VII â?? Agentes Prisionais: Quadro efetivo de agentes e guardas prisionais, escoltas de
presos e guardas portuÃ¡rias. Categorias envolvidas com seguranÃ§a de pessoas privadas de
liberdade ou em locais de risco.

Inciso VIII â?? Empresas de SeguranÃ§a Privada: Profissionais de seguranÃ§a privada e transporte
de valores â??constituÃdas nos termos desta Leiâ?•, ou seja, legalizadas e regularizadas perante
autoridades competentes.

Inciso X â?? Servidores Federais EspecÃficos: Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil e
Auditoria-Fiscal do Trabalho. A Lei reconhece que esses auditores, ao fiscalizar estabelecimentos,
podem enfrentar situaÃ§Ãµes de risco.

Inciso XI â?? Poder JudiciÃ¡rio e MinistÃ©rio PÃºblico: Tribunais e MinistÃ©rios PÃºblicos podem
autorizar porte para servidores â??que efetivamente estejam no exercÃcio de funÃ§Ãµes de
seguranÃ§aâ?•, conforme regulamento do CNJ e CNMP.

ParÃ¡grafo 1Âº: Direito de Portar Mesmo Fora de ServiÃ§o

As categorias dos incisos I, II, III, V e VI tÃªm direito de portar â??mesmo fora de serviÃ§oâ?•. Isso Ã©
crucial: um policial federal em folga pode portar arma. Essa disposiÃ§Ã£o reconhece que essas
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profissÃµes envolvem ameaÃ§adas permanentes.

O parÃ¡grafo menciona â??arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva
corporaÃ§Ã£oâ?•, indicando dupla possibilidade. Algumas corporaÃ§Ãµes fornecem armas; outras
permitem que o agente use arma prÃ³pria.

ParÃ¡grafo 1Âº-B: CondiÃ§Ãµes para Agentes Prisionais

Os agentes prisionais, diferentemente dos policiais, tÃªm condiÃ§Ãµes mais restritivas para portar fora
de serviÃ§o:

Regime de dedicaÃ§Ã£o exclusiva
SujeiÃ§Ã£o a formaÃ§Ã£o funcional
SubordinaÃ§Ã£o a mecanismos de fiscalizaÃ§Ã£o e controle

Essa restriÃ§Ã£o reflete que guardas prisionais, embora profissionais de seguranÃ§a, sofrem menos
ameaÃ§a permanente que policiais.

ParÃ¡grafo 2Âº: ComprovaÃ§Ã£o de AptidÃ£o PsicolÃ³gica

Para categorias dos incisos V, VI, VII e X, o porte depende de â??comprovaÃ§Ã£o do requisito a que
se refere o inciso III do caput do art. 4Âºâ?• (capacidade tÃ©cnica e aptidÃ£o psicolÃ³gica). Policiais e
militares estÃ£o dispensados (parÃ¡grafo 4Âº), mas essas outras categorias devem passar por
avaliaÃ§Ã£o.

ParÃ¡grafo 3Âº: Guardas Municipais â?? FormaÃ§Ã£o e Controle

Guardas municipais requerem:

FormaÃ§Ã£o funcional em estabelecimento de ensino de atividade policial
Mecanismos de fiscalizaÃ§Ã£o e controle interno
SupervisÃ£o do MinistÃ©rio da JustiÃ§a

Essas exigÃªncias refletem que guarda municipal Ã© categoria menos estruturada que polÃcia
estadual, necessitando controle mais rigoroso.

ParÃ¡grafo 5Âº: CaÃ§ador para SubsistÃªncia

DisposiÃ§Ã£o social importante: residentes em Ã¡reas rurais, maiores de 25 anos, que dependem de
arma para subsistÃªncia alimentar familiar podem obter porte na â??categoria caÃ§ador para
subsistÃªnciaâ?•. Requisitos:

ResidÃªncia em Ã¡rea rural comprovada
Documento de identificaÃ§Ã£o
Atestado de bons antecedentes
Arma especÃfica: tiro simples, 1-2 canos, alma lisa, calibre â?¤ 16

Observe que a arma Ã© restrita: nÃ£o Ã© autorizado calibre elevado, apenas espingarda de caÃ§a
tradicional. Essa limitaÃ§Ã£o previne abuso dessa concessÃ£o social.
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ParÃ¡grafo 6Âº: ProibiÃ§Ã£o de Outro Uso

â??O caÃ§ador para subsistÃªncia que der outro uso Ã  sua arma de fogo, independentemente de
outras tipificaÃ§Ãµes penais, responderÃ¡, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de
fogo de uso permitido.â?•

Isso significa: se descobrir que o â??caÃ§ador para subsistÃªnciaâ?• estava usando a arma para
outros fins (proteÃ§Ã£o pessoal, coaÃ§Ã£o, etc.), perde a concessÃ£o e responde criminalmente. Ã?
concessÃ£o de benefÃcio condicionado.

Armas de Empresas de SeguranÃ§a e InstituiÃ§Ãµes PÃºblicas

Os artigos 7Âº e 7Âº-A tratam de situaÃ§Ã£o especial: armas que pertencem a pessoas jurÃdicas
(empresas ou instituiÃ§Ãµes), nÃ£o a pessoas fÃsicas.

Artigo 7Âº: Empresas de SeguranÃ§a Privada

As armas sÃ£o de propriedade da empresa, nÃ£o do funcionÃ¡rio. O funcionÃ¡rio Ã© apenas
autorizado a utilizar quando em serviÃ§o. Registra-se em nome da empresa, nÃ£o do empregado.

ConsequÃªncias prÃ¡ticas:

1. Se empregado Ã© demitido, nÃ£o leva a arma
2. Empresa responde civil e criminalmente por perdas, furtos ou roubos
3. Empresa deve comunicar Ã  PolÃcia Federal em 24 horas qualquer extravio

ParÃ¡grafo 1Âº: Responsabilidade Penal do Diretor

Caso de responsabilidade penal por omissÃ£o: â??O proprietÃ¡rio ou diretor responsÃ¡vel de empresa
de seguranÃ§a privadaâ?¦ responderÃ¡ pelo crime previsto no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 13 desta Lei,
sem prejuÃzo das demais sanÃ§Ãµes administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrÃªncia policial
e de comunicar Ã  PolÃcia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravioâ?¦â?•

O artigo 13, parÃ¡grafo Ãºnico, tipifica como crime a facilitaÃ§Ã£o, guarda ou transferÃªncia de arma
para pessoa nÃ£o autorizada. O diretor que nÃ£o comunica extravio Ã© penalmente responsabilizado
como se tivesse facilitado criminosamente.

ParÃ¡grafo 3Âº: AtualizaÃ§Ã£o Semestral de Pessoal

A listagem de empregados autorizados a portar deve ser atualizada semestralmente no SINARM. Isso
garante que a administraÃ§Ã£o sabe quem estÃ¡ efetivamente portando armas da empresa.

Artigo 7Âº-A: InstituiÃ§Ãµes do Poder JudiciÃ¡rio e MinistÃ©rio PÃºblico

Mesmo regime de propriedade institucional, mas com particularidades:
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Limite mÃ¡ximo de 50% dos servidores que exerÃ§am funÃ§Ãµes de seguranÃ§a podem portar
O presidente do tribunal ou chefe do MP designa especificamente quem portarÃ¡
Requer formaÃ§Ã£o funcional e mecanismos de controle

Essa limitaÃ§Ã£o percentual Ã© inÃ©dita na legislaÃ§Ã£o e reflete cautela com armas em
instituiÃ§Ãµes de poder.

Dados Relevantes sobre Sinarm, Sinrarm e CompetÃªncias
Administrativas

Sistema de Gerenciamento do Acervo de Armas da PolÃcia Federal (SINARM)

O SINARM Ã© o sistema central de informaÃ§Ãµes sobre armas de fogo registradas de uso permitido.
Funciona como banco de dados nacional que permite:

Consulta de proprietÃ¡rios
VerificaÃ§Ã£o de autorizaÃ§Ãµes
Controle de transferÃªncias
Rastreamento de armas em investigaÃ§Ãµes

Sistema de Gerenciamento do Acervo de Armas de Fogo da InstituiÃ§Ã£o Militar (SINRARM)

Para armas de uso restrito registradas no Comando do ExÃ©rcito, existe sistema paralelo. NÃ£o
mencionado extensamente na legislaÃ§Ã£o examinada, mas Ã© complemento necessÃ¡rio.
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